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Aos O.i to mas 40 mês de notoiaoro de mil

novecentos e, noventa e s nesta Secretaria,
João Manoel de Carvalho .Secretário, autuo os do-

tu

cumentos que adiante se vêem. Eu,

o subscrevo e assino.



APROVADO

Sala das Sessões^^/P'^ i^—'—"•ff! ——^

Presra

PROJETO DE LEI 10/92

A vereadora in fine assinado no uso de suas

aijribuiçoes legais/ submete a apreciaçao do Plenário /

desta Casa de Leis, o seguinte:
A P H O V A D O

Saia das Sessões<?á ^JO

PROJETO DE LEI

l

Art» 1® - Fica denominada Avenida Liparizi, a avenida

que se inicia no asfalto (Rodovia BR 4^2 )
e termina nas proximidades do britador da /

Prefeitura Municipal de Guaçu!, no Loteameti

to Santa Cecília, em homenagem a Manoel Li-

par i z i»

Art. 2® - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu-

bl icação, revogadas as disposições em contr^

r i o.

Sala das Sessões;

Guaçui—ES, 08 de agosto de I992«

NElisA DE SOUZA RIBEIRO CADE
-Autora-
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f

Prefeitura Municipal de Guaçuí, no Loteaniej2
f
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Art. 2- - Esta Lei entrará eip, vigor na data de sua pu-

bl icaçao, revogadas as disposições em contrja

r i o«
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Saia das Sessões;

Guaçuf-ES, 08 de agosto de 1992.

NELÍpA DE SOUZA RICeIRO CADE
-Autora-
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Saia das Sessões;

Gu-nçu i-ES, 08 de agosto de 1992.

NEUSA D£ SOUZA RIBEIRO CADE

- A u t o r a -
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Sala das Sessões, «Rr^- CA25-./-

^ "E fv ? E S S Aí  I, Fsço Ramessa Destes Ai tos ao
'  ssissor Jurídica da J.M.G.

-ia d.s Sessões, em...^

Presidenti
c^fíc^' -

/_i2

Senhor Presidente:

Ante o fato de nossa Constituição ser omissa quanto
a qual dos poderes cabe a iniciativa sobre a denominação de ruas, praças,
logradouros, etc., e considerando—se que nao existe ainda lei que regule a

matéria, entendemos que cabe tanto ao Executivo quanto ao Legislativo a

iniciativa dos projetos com esta finalidade.

Ante o exposto, sugerimos o trâmite normal do
Projeto em epígrafe através desta Egrégia Gamara.

É o meu parecer.
Guaçuí-ES, 18 de setembro de 1992.

Dr.yaosz
Ivldaridico
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Senhor Presidentes

Ante o fato de nossa Constituição ser omissa quanto
a qual dos poderes cabe a iniciativa sobre a denominação de ruas, praças,
logradouros, etc», e considerando-se que não existe ainda lei que regule a
matéria, entendemos que cabe tanto ao Executivo quanto ao Legislativo a

iniciativa dos projetos com esta finalidade.

Ante o exposto,, sugerimos o trâmite normal do
Projeto em epígrafe através desta Egrégia Gamara.

É o meu parecer,
Guaçuí-SS, 18 de setembro de 1992.

'AS
Dl'. Jos/

A.Í.W C.MíO.damrldico
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